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A Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas

LEI Nº 12.527/20211 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei nº 12.527/2011 regulamento o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma 
entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física 
ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os Três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 
Ministério Pública. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 
referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por ela recebidos.
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O título e descrição deste documento foram gerados automaticamente utilizando tecnologias de IA 

(Inteligência Artificial) a partir do conteúdo dos arquivos originalmente fornecidos.

Publicação do Aviso de Dispensa de Licitação nº 006/2024 pela Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, com objetivo de 

adquirir aparelhos de ar condicionado para suprir as necessidades do plenário e instalações legislativas. O processo 

administrativo seguirá o critério de julgamento pelo menor preço global, com limite para apresentação de propostas e 

documentação até 19 de novembro de 2024, às 23:59, via e-mail ou protocolo no setor de licitação. O valor estimado é de 

R$ 19.508,64, conforme descrições constantes no termo de referência.

Leia o QRCode para acessar a publicação no formato eletrônico

Aviso de Dispensa de Licitação nº 006/2024 - Aquisição de Ar Condicionado para a Câmara Municipal de 

Brotas de Macaúbas
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Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 
Estado da Bahia 

Praça dos Poderes, 95 -8 - Fone/Fax: (0xx77) 3644 - 2016 - CEP 47.560-000 - Brotas de Macaúbas -BA 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BROTAS DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, Inscrito 
no CNPJ Nº 02.310.664/0001-82, com sede na Praça dos Poderes, 95 -8 - Centro - Brotas 
de Macaúbas - BA, em conformidade com A1t. 75, inciso Tl ela Lei Federal n." 
14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara Municipa l de Brotas de 
Macaúbas pretende realizar Aquisição de ar condicionado para supri,- as necessidades 
da Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas - BA, conforme descrições constantes 
neste tenno de referência., podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de 
Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: ATÉ O DIA 19/11/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou 
protocolo no setor de licitação localizado na Praça dos Poderes, 95 -B - Centro -
Brotas de Macaúbas - BA. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
DOCUMENTAÇÃO: propostascmbm@gmail.com 

Brotas de Macaúbas/BA, 13 de novembro de 2024. 

~+\Ol 
Ildene ~~i~ Dos Santos 

Agente de Contratação 

E 

-
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Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 
Estado da Bahia 

Praça dos Poderes, 95 -B - Fone/Fax: (0xx77) 3644- 2016- CEP 47.560-000 -Brotas de Macaúbas -BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO :'li" 006/2024 
COM BASE NO ART. :'li" 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BROTAS DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, Inscrito 
no CNPJ Nº 02.310.664/0001 -82, com sede na Praça dos Poderes, 95 -B- Centro - Brotas 
de Macaúbas - BA, por intermédio do Setor de Licitação, torna púb lico que, rea li zará 
Chamada Pública, com critério de julgamento ME OR PREÇO GLOBAL, nos termos 
Artigo nº 75, inciso li da Lei l 4 . l 33/2021 e Resolução nº 001 /2024, e as ex igências 
estabelecidas neste Edital, conforme os c1itérios e procedimentos a segui r defi nidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horá1ios d iscriminados a 
seguir: 

1.-DOOBJETO: 

1.1 Aquisição de ar condicionado para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Brotas de Macaúbas - BA, conforme descrições constantes neste termo de referência. 
l .2 Compõem este Edital , além das condições específicas, os seguintes documentos : 
1 .2 .1 -ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 - ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA; 

1.2 .3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Munic ipa l de Brotas 
de Macaúbas, para exercício de 2024: 

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: l Poder Legislativo 

- AÇÃO: 2.003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
- CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 339052 - Materi al de Permanente 
- FONTE DE RECURSO: 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos. 

3. - DO VALOR ESTIMADO: 

-
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Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 
Estado da Bahia 

Praça dos Poderes, 95 -B - Fone/Fax: (0xx77) 3644 - 2016 - CEP 47.560-000 - Brotas de Macaúbas -BA 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 19.508,64 (dezenove mil 
quinhentos e o ito reais e sessenta e quatro centavos). 

4. - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUVIENTAÇÀO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divu lgação no site, e os respec tivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: propostascmbm@gmail.com ou med iante 
protocolo no setor de licitação. preferencialmente fazendo referência a D ISPENSA. 
4. 1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/ 11/2024 às 23h59min 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação d ireta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com 
a descrição do objeto ofe11ado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abe11Ura do procedimento, devendo, a inda, apresentar 
declarações com as seguintes informações: 

1 - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Admin istração Públi ca; 
li - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de peq ueno porte, nos 
temias da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

Ili - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1 33, de 2021 (Não 
emprega menor) . 

4.1.2 .1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
11 deste Edital. 

4. 1 .2.2 As proposta de preço que não estiverem em consonância com as ex igências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os va lores unitários, constantes neste 
Edita l, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados j untamente com a 
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

-
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Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 
Estado da Bahia 

Praça dos Poderes, 95 -B - Fone/Fax: (0xx77) 3644- 2016 - CEP 47.560 - 000 - Brotas de Macaúbas -BA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia l em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, 
no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 - Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de fa lência ou concordata com sua expedição nunca superior 
a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domici lio da empresa 
licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3 .1 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
4.2 .3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipa l do domic ilio 
da empresa licitante. 

4.2 .3.4- Prova de regu laridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de cert idão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créd itos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta n" 1.751 , de 
02/10/20 14, do Secretário da Receita Federal do Brasi l e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

4.2.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimpliclos perante a Just iça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dec reto
Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943. 

4.2.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

4.2.4.1. a) Comprovação de aptidão técnica para desempenho de ativ idade pertinente 
e compatível com o objeto da licitação, através de OI (um) ou mais atestados fornec idos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Não serão considerados atestados de 
capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo ou de 
qualquer at ividade econômica de que faça parte a proponente. 

5.0 - DO PAGAMENTO: 

-
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Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 

Estado da Bahia 
•~j 

-------------------==--"'-~------------------Praça dos Poderes, 95 -B - Fone/Fax: ()xx77) 3644 -2016 --CEP 47.560- 000 - Brotas de Macaúbas -BA 

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias. após a efetiva entrega dos produtos, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14. 133/202 l. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 

6 .2. A Câmara deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade , de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direi to à indeni zação, 
ressa lvada o di sposto no parágrafo único do art. 7 1 da Lei Federal nº 14. 133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, sa lvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Brotas de Macaúbas/ BA, 13 de novembro de 2024 

llden~~os Santos 
Agente de Contratação 

-
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Divisão de Administração 

1- DO OBJETO 

l. 1. Aquisição de ar condicionado para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Brotas de Macaúbas - BA. 
1.2. O presente tenno de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. In icialmente importante fr isar que a Câmara Munic ipal foi reformada neste exercício, 
readequando alguns espaços e revitalizando outros. 

2.2. O Plenário da Câmara foi totalmente refo1111ado existindo a necess idade adquirir 
alguns equ ipamentos para o funcionamento adequado deste espaço. A possibilidade de 
aquis ição de aparelhos de ar condicionado justifica-se para prover instalações adequadas 
ao desenvolvimento de rotinas de trabalho desta Casa Legislativa . 

2.3. A aquis ição em questão é de fundamental importância para manter uma temperatura 
adequada para o amb iente de trabalho, garantindo conforto térmico aos Vereadores, 
Servidores e popu lação. 

2.4. Considerando, ainda, questões climática~ que implicam em temperaturas mai s 
elevadas em determinadas regiões do Estado da Bahia, como é o caso do Município de 
Brotas de Macaúbas, onde se torna necessário prover o mínimo de conforto ambiental 
para o desempenho das atividades legislativas da Câmara, prevenindo fadiga, desconforto 
e doenças resp iratórias, e outros aspectos da segurança do trabalho, mantendo a 
lemperatura do ambiente. 

2.5. A aquisição dos aparelhos de ar condi cionado , então, é necessári a, pois as unidades 
da Câmara enfrentam problemas com altas temperaturas, e não possuem equipamentos 
em bom estado de funcionamento para atender o Plenário refonnado e readequado. 

3 - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E QUANTITATIVOS 

3.1 . O quantitativo do objeto limita-se a necessidade da Câmara de Vereadores, conforme 
especificação do item 3.2. 

-
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3.2. A partir do dimensionamento do espaço a ser climatizado, util izando as norma da 
ABNT chegou a necessidade da aquisição de 02 aparelhos de ar cond ic ionado, de 30.000 
BTU's, no modelo Split Piso Teto. 

3.3 A partir do quantitativo estudado em atendimento à unidade demandante e os 
parâmetros obtidos através das pesquisas de preços reali zadas no presente estudo, que 
intentaram o va lor mais próximo possível do praticado no mercado, segue estimativa do 
va lor da contratação confo1111e documentos anexos . O quantitativo e a descrição técnica 
dos produtos estão descritos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QTD V.UNIT V.TOTAL -

OI 

Ar-Condicionado Spl it Piso Teto . Inverter . 30.000 BTUs . Só Frio 220\1 UNI 02 RS 9.754.32 RS 19.508.64 . Monofüsico . Conexão Wi -Fi 

4 - DO DET ALHAMENTO DO OBJETO E LOCAL DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

4.1 O objeto deste Termo de Referência será adquirido de forma integra l, através da 
emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
4.2 O objeto será entregue diretamente na Sede Câmara Municipal, loca lizada na Praça 
dos Poderes, 95 -B - CEP 47.560 - 000 - Brotas de Macaúbas - 8, fica ndo o custo de 
transporte a cargo da CONTRATADA. 

4.3 O objeto contratado deverá ser colocado à disposição da Un idade Requis itante, nu 
prazo de até 10 (dez) dias após envio da Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento ; 

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5. 1 A descrição da Solução como wn todo contempla a aqui sição pontual de aparelhos de 
ar condicionado destinados a c li matização do Plenário da Câmara de Vereadores. 
5.2 A realização da aquisição dos bens em questão se justifica para substituir unidades 
que contam com certo tempo de uso , apresentando algumas avarias, bem como 
proporcionar adequado ambiente de trabalho aos vereadores, servidores, co laboradores e 
usuários da instituição. 

-
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5.3 Desta fonna, a solução para a climatização do Plenário da Câmara municipal foi a 
aquis ição de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado, com potência de acordo com o 
espaço fisico do ambiente. 

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os custos com a presente contratação conerão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: l Poder Legislativo 

- AÇÃO: 2.003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
- CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 339052 - Material de Pe rmanente 
- FONTE DE RECURSO: 1.500 Recursos não Vinculados de lmpo tos. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) d ias, contados do da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos ai1igos 106 e 107 da Lei nº 14. 133, 
de 202 1. 

7.2 . O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece ma ior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 . Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atend imento de alguns 
requis itos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 
pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal [4.133/2021. 
8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14. 133/2021, documentos referentes 
a habi litação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
habilitação fisca l, soc ial e trabalh ista (art igo 68) habilitação econômico-financeira (rol do 
artigo 69), todos da mesma legis lação (Lei Federal 14.133/202 l). 

8.3. Sendo assim, os documentos exigidos para pessoa jurídica serão: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou con trato socia l em vigor, devidamente regis trado, em se 
tratando de soc iedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial , no caso de 
empresa individual. 

-
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b) Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

8.3. 1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 
meses da abe1tura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa lic itante. 
8.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
b) Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipa l do domic il io da 
empresa licitante. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
ce11idão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi tos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, dt: 
02/ 10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba lho, media ntt: 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termo do 
Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de lº de maio de 1943. 

8.3 .3 QUALIFICAÇÃO TECNICA 

a) Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de O l (um) ou mais ates tados fornec idos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Não serão considerados atestados de 
capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo ou dt: 
qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente . 

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

9.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75 , inciso 11, da Lei n" 14.1 33/2021. 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

-
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133 , de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será pro1Togado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem er reali zadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal fo1malidade , admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

10.4. O fiscal do contrato anotará no h istórico de gerenc iamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fo r necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, infonnando a seus superiores, 
em tempo hábi I para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar deci são 
ou providência que ultrapasse sua competência. (Lei nº 14.133 , de 202 1, art. 1 J 7, § 1 º e 
2º ); 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida di spensa de licitação, 
se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscal ização, medianlt: 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de ca ráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

1 1.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias , contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21. 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

1 1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regu laridade fiscal , mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

-
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12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

I2. l. l Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edita l, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.2 Efetuar o fornec imento dos bens em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
12.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12 , 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Le i no 8.078 , de 1990); 
12. l .4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referênc ia, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.1 .5 Comunicar à Contratante, no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

12.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas a condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

13 - OBRJGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13. 1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência ; 
13.1 .2 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assu midas pela CONTRATADA , 
de acordo com as cláusulas contratuais e os te1mos de sua proposta; 

13.1 .3 . Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especia lmente designado, anotando em registro próprio as fa lhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais impe1feições 
no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 
13. l .5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serv iço, na forma do 
contrato; 

-
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14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14. Não é adm itida a subcontratação do objeto contratual. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 . A Câmara se reserva-se no direito de impugnar os produtos ofertados, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Te11110 de refe rência. 
15.2 . Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispos iti vos constantes na Lei 
Federal 14. 133/2021. 

15.3 . Fica elei to o foro da Comarca de BROTAS DE MACAÚ BAS BA como único e 
competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por ma is privilegiado 
que outro possa ser. 

Brotas ele Macaúbas- Ba, 13 de novembro de 2024 

1/J,,~ Dv., Sv,tv., 
Agente de Contratação 

-
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ANEXO 11 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Dispensa de Licitação nº 006/2024. 

Razão Social: _____________________ _ 
e IPJ: lnsc. Est.: ------------ ----------Endereço: ______________________ _ 
Cidade: _______ Estado: ___ Telcfone: _______ _ 

A CÂMARA MUNIC IPAL DE BROTAS DE MACAÚBAS, 

V imos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 006/2024, cujo objeto é a aquisição de ar condic ionado para suprir as necessidades da Câmara Mun ic ipa l de Brotas de Macaúbas - BA, de acordo com as especificações e características constantes no A nexos I do 
Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

ITEM DESCRJÇÃO 1 U~ID QUANTIDADE VALOR 
UN ITÁ RIO 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) ( UM ÉRICO E POR 
EXTENSO) 
V AL!DADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

(Nome da cidade)_ de ______ de 202-+ 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
CNP J da empresa 

Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos socia is, fina nce iros 
e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 

-VALOR 
TOTAL 
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ANEXO TIi 

MINUTA CONTRA TO Nº /2024 

Termo de Contrato n" 
_ _ /2024, por Di spensa de 
Licitação nº __ /2024, que 
entre si celebram a Câmara 
Municipal de Brotas de 
Macaúbas e a empresa 
XXXXXXXXXXX, conforme 
segue : 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BROTAS DE l\1ACAÚBAS, Estado da Bahi a, insc rita no CNPJ sob nº 02.310.664/000 1-82, com sede na Praça dos Poderes, 95 -8 - Centro, CEP 46 .850-000, Brotas de Macaúbas - Bah ia, neste ato representado pelo Presidente, o Sr Johnson Jonny Soei.ré Coelho, brasil eiro, portador de cédula de identidade nº 09 .514. 175-84 SSP/BA e CPF no 972.523.285-20 , doravante denom inado CONTRATANTE e do outro lado a e a Empresa/ pessoa física ______ _ , inscrita no CN PJ /CPF sob nº com sede/ res idente na Rua ________ doravante denomi nada CONTRATADA, representada pela Sr (a). _ _ _ _ ______ _ Carte ira de Identidade nº _________ __ SSP/BA e CPF nº _ _ ______ ___ _ , doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato por força do presente instrumento e de conformidade com processo de Dispensa de Licitação XX/2024, mediante as seguin tes cláusulas e condições: 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contra to é regido pelas cláusulas e condições nele contidas e o Proct:sso de Dispensa de Licitação 0XX/2024, t: dema is normas pertinentes devidamente homologado pelo Presidente da Cãmara Municipal. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aqui sição de ar condicionado para supri r as necess idades da Câmara Municipal de Brotas de 
Macaúbas - BA, conforme descrições constantes no termo de refe rência e proposta 
apresentada . 

ANEXAR PLA'-JJUIA 

1.2 .1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2. l . l O Termo de Referênc ia; 

1.2.1 .2 A Autorização de Contratação Direta; 
1.2.1 .3 A Proposta do contratado; 

1.2.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

-
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem inicio na data de XX/XX/2024 e 
encerramento em XXX/XX/2024. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da data de ass inatura 
do contrato. na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalh istas, previdenc iários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado pela te ·ouraria da Câmara. no prazo de até 05 (cinco) dias. 
contados da data de entrega da NOTA FISCAL devidamente atestada a prestação dos serviços 
por servidor responsável. 

3.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passa rá 
a fl uir após a sua reapresentação. 

3.6 - No valor pactuado e tão inclusos todos os custos necessá rios para a perfe ita prestação 
dos serviços objeto desta contratação, bem como todos os impostos encargos traba lhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguros, garantias e quaisquer outros ônus 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta e deste 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1 Poder Legislativo 
- AÇÃO: 2.003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
- CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 339052 - Material de Permanente 
- FONTE DE RECURSO: 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos. 

-
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CLÁUSULA QUTNTA- DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - E\·entuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14. 133 
de 2021; 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial aLUalizado do contrato . 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscal ização do contrato será exercida pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme artigo 1 17 da Lei 14.133/2021. 
6.2. A fiscalização de que trata o subi tem acima não exclui nem reduz a responsab ilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados di retamente à Contratante ou a terce iros em razão da 
execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14. 133/202 1. 
6.3. As dec isões e providências que ultrapassarem a competência do representan te deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas conven ientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da da ta do orçamento estimado, em XX/XX/2024. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do Índi ce Nac ional de 
Preços ao Consumidor - INPC, exclusi\'amente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mín imo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso ele atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uti lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) defin itivo(s). 

-
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exti nto(s) ou de 
qualquer forma não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier( ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pat1es elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de te11110 aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexo ; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe rência ; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificada no 
objeto fornecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pa,te, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado: 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Ap licar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 
8. l O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re lac ionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aj uste. 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assum idos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de: seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

-
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CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9 .1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990); 
9.1.4 Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1 .5 Comunicar à Contratan te, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os moti,·os que impossibili tem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lic itação. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMlNISTRATTVAS 
10.1 - Pela inexecução to tal ou parcial do objeto do CONTRA TO. o Municí pio poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na 
forma da Legislação específica; 

10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MU ICÍPJ O, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa . 

10.3 - A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
paga mento das multas ap licadas. 

10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a qu itação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

-
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11. l - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art . 137 
da Lei nº 14. 133, de 202 1, sem prej uízo das sanções ap licáveis. 
l l .2 - É admissível a fusão, c isão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pe la nova pessoa j urídica todos os requi sitos de 
habilitação exigidos na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Admin istração à continuidade do con trato; 

11.3 - Os casos de rescisão contratual serão fo rmalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o di reito à prévia e ampla defesa: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as d isposições 
contidas na Lei nº 14. 133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
admini strat ivos e, subsidiariamente. segundo as dispos ições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e pri ncípios gera is dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

PUBLICAÇÃO 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 

13. 1 - O presente Contrato tem embasamento legal no 75, inciso IV, a, da Lei nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14. l - Fica eleito o foro da Comarca de Brotas de Macaúbas-Ba como único e competente 
para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 

14.2 - E por es tarem justos e contratados fi rmam o presente em 02 ( duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos lega is. 

Brotas de Macaúbas - BA. XX de XXXXX de 2024. 

JOHNSON JONNY SODRE COELHO 
Presidente da Câ mara 
CONTRATANTE 

-
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xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
T estemunhas: 

l. Nome: 
-------- --------

C P F: 
-----------------

2. Norne: 
----------------

CP F : 
-----------------
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